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LEI Nº 2.953, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1956 
 

 

Fixa normas para remessa de tropas brasileiras 

para o exterior. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º A remessa de fôrça armada, terrestre, naval ou aérea para fora do território 

nacional, sem declaração de guerra e em cumprimento de obrigações assumidas pelo Brasil 

como membro de organizações internacionais ou em virtude de tratados, convenções, acôrdos, 

resoluções de consulta, planos de defesa, ou quaisquer outros entendimentos diplomáticos ou 

militares, só será feita, nos têrmos da Constituição, com autorização do Congresso Nacional. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos constitucionais de 

repulsa à invasão ou à agressão estrangeira. (Constituição Federal Art. 7º, nº II e Art. 87, 

número VIII, in fine ). 

 

Art. 2º Não necessita da autorização prevista no artigo anterior o movimento de 

fôrças terrestres, navais e aéreas processado dentro da zona de segurança aérea e marítima, 

definida pelos órgãos militares competentes, como necessária à proteção e à defesa do litoral 

brasileiro. 

 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Rio de Janeiro, em 17 de novembro de 1956; 135º da Independência e 68º da 

República. 

 

JUSCELINO KUBITSCHEK 

Nereu Ramos 

Antônio Alves Câmara 

Henrique Lott 

José Carlos de Macedo Soares 
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Lúcio Meira 
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Maurício de Medeiros 
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LEI Nº 10.937, DE 12 DE AGOSTO DE 2004 
 

 

Dispõe sobre a remuneração dos militares, a 

serviço da União, integrantes de contingente 

armado de força multinacional empregada em 

operações de paz, em cumprimento de 

obrigações assumidas pelo Brasil em 

entendimentos diplomáticos ou militares, 

autorizados pelo Congresso Nacional e sobre 

envio de militares das Forças Armadas para o 

exercício de cargos de natureza militar junto a 

organismo internacional. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

187, de 2004, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney, Presidente da Mesa do 

Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da Resolução nº 1, 

de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a remuneração e a indenização de militares de tropa 

brasileira no exterior integrante de força multinacional empregada em operações de paz, sob a 

égide de organismo internacional. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se tropa brasileira no exterior os militares 

integrantes de contingente armado, reunidos em módulo de emprego operacional, com 

comando único. 

§ 2º As tripulações de aeronaves e embarcações militares operando isoladamente e 

não submetidas a um comando único estão excluídas do disposto nesta Lei. 

 

Art. 2º O emprego de tropa no exterior, em missão de paz, em cumprimento de 

compromissos assumidos pelo Brasil como membro de organizações internacionais ou em 

virtude de tratados, convenções, acordos, resoluções de consulta, planos de defesa, ou 

quaisquer outros entendimentos diplomáticos ou militares, autorizados pelo Congresso 

Nacional, é de responsabilidade do Presidente da República, que determinará ao Ministro de 

Estado da Defesa a ativação de órgãos operacionais. 
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